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ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.780, DE
21 DE JANEIRO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS QUE ESPE-
CIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do 
Poder Legislativo do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, 
aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a 
abertura de créditos adicionais especiais as dotações orçamentárias do 
corrente exercício, na forma a seguir compreendida:

020901	 Div. De Assistência Social-FMAS		

020901.08.244.0209.2505	 Manut. Social – Proteção Social Especial		

33.90.30.00	 Material de Consumo	 2	    2.000,00

33.90.36.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	 2	    2.800,00

33.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 2	 12.000,00

33.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 92	 12.014,20

	                                                                                  TOTAL		  28.814,20

	 Art. 2º - Os créditos adicionais especiais constantes do arti-
go 1º correrão por conta do superávit financeiro apurado no exercício 
de 2013 conforme saldo em conta corrente 13.00107-4 – Proteção So-
cial Especial no Banco do Brasil, no valor de R$ 12.014,20 (doze mil, 
quatorze reais e vinte centavos) e do excesso de arrecadação por conta 
do repasse do recurso no exercício corrente no valor de R$ 16.800,00 
(dezesseis mil e oitocentos reais).

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 21 de Janeiro de 
2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 21 de Janeiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

LEI Nº 3.781, DE
21 DE JANEIRO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS QUE ESPE-
CIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do 
Poder Legislativo do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, 
aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a 
abertura de créditos adicionais especiais as dotações orçamentárias do 
corrente exercício, na forma a seguir compreendida:

020201	 Div. Prev. Ass. Médica à Saúde - FMS	

020201.1030102122.009	 Manut.Ativ.- Ass. Med. Saúde	

33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 8.855,88

020201.1030202632.009	 Manut.Ativ.- Ass. Med. Saúde	

33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 3.431,16

		

020801	 Divisão Agrícola	

020801.2060102312.051	 Manut. Atividade - Agropecuária	

33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 24.886,86

	 TOTAL	 37.173,90

Recurso 92 – Transferências e Convênios Estaduais (Exercícios Anteriores)

	 Art. 2º - Os créditos adicionais constantes do artigo 1º 
correrão por conta do superávit financeiro apurado no exercício de 
2013 conforme saldo em conta corrente 5713,4 (3.431,16), 130139-x 
(5.928,18), 130103-9 (2.927,70) e 6099-2 (24.886,86) no Banco do 
Brasil.

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 21 de Janeiro de 
2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 21 de Janeiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município
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LEI Nº 3.782, DE
21 DE JANEIRO DE 2.014

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CELEBRAR CONVÊ-
NIO COM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA ESTADUAL DA CULTURA, OBJETIVAN-
DO O RECEBIMENTO DE RECURSOS DESTINADOS À 
AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara de 
Vereadores do Poder Legislativo aprovou e Ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio com o Governo do Estado de São Paulo, através 
da Secretaria Estadual de Cultura, objetivando o recebimento de re-
cursos financeiros no importe de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
advindos de emenda parlamentar do ano de 2.013, tendo por objeto a 
aquisição de instrumentos musicais destinados à Escola Municipal de 
Música.

	 Art. 2º - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a adotar 
as providências necessárias à execução do Convênio referido no arti-
go anterior.

	 Art. 3º - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em ra-
zão da execução do Convênio correrão por conta de dotações próprias 
da Secretaria de Educação e Cultura no orçamento vigente, suplemen-
tadas, caso necessário.

	 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 21 dias do mês 
de Janeiro de 2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 21 de Janeiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3.783, DE
22 DE JANEIRO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS QUE ESPE-
CIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do 
Poder Legislativo do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, 
aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a 
abertura de créditos adicionais especiais as dotações orçamentárias do 
corrente exercício, na forma a seguir compreendida:

020704	 Divisão de Educação – AEF			 
020704.1236102201.027	 Eq.Mat.Perm./Obras/Imóvel-Ensino Fundamental		
	
44.90.51.00	 Obras e Instalações	 95	 101.996,11
44.90.51.00	 Obras e Instalações	 05	 407.984,44
	 TOTAL		  509.980,55

Recurso 95 – Transferências e Convênios Federais (Exercícios Anteriores)
Recurso 5 – Transferências e Convênios Federais

	 Art. 2º - Os créditos adicionais correrão por conta do su-
perávit financeiro apurado no exercício de 2.013, no valor de R$ 
101.996,11 (cento e um mil, novecentos e noventa e seis reais e onze 
centavos) conforme saldo em conta corrente 07343-1 PAC I Quadra 
Andrelino Casare, no Banco do Brasil e excesso de arrecadação por 
conta do repasse do recurso no exercício corrente, no valor de R$ 
407.984,44 (quatrocentos e sete mil, novecentos e oitenta e quatro 
reais e quarenta e quatro centavos).

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 22 de Janeiro de 
2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 22 de Janeiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

LEI Nº 3.784, DE
30 DE JANEIRO DE 2.014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS QUE ESPE-
CIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do 
Poder Legislativo do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, 
aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a 
abertura de créditos adicionais especiais as dotações orçamentárias do 
corrente exercício, na forma a seguir compreendida:

020705	 Divisão de Educação – Merenda		
020705.1230602162.071	 Manutenção da Merenda Escolar - Rec. Estado
33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 92	 52.213,28
33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 2	      510,00
020706	 Divisão de Educação – Outros		
020706.1236102212.059	 Transporte de Alunos - Ensino Fundamental  - Rec Estado	
33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 92	 31.440,60
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CONTINUA

33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 2	      750,00
020201	 Div. Prev. Ass. Médica à Saúde – FMS		
020201.1030102122.009	 Manut.Ativ.- Ass. Med. Saúde		
33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 2	      130,00
020201.1030202632.009	 Manut.Ativ.- Ass. Med. Saúde		
33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 2	        75,00
020801	 Divisão de Agrícola		
020801.2060102312.051	 Manut. Atividade – Agropecuária		
33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 2	      325,00
	 TOTAL		  85.443,88

Recurso 92 - Transferências e Convênios Estaduais (Exercícios Anteriores)
Recurso   2 - Transferências e Convênios Estaduais

	 Art. 2º - Os créditos adicionais constantes do artigo 1º  cor-
rerão por conta do superávit financeiro no valor de R$ 83.653,88 (oi-
tenta e três mil, seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta e oito 
centavos) apurado no exercício de 2.013 conforme saldo em contas 
correntes 18.065-3 (52.213,28) e 13.000112-9 (31.440,60) no Banco 
do Brasil e excesso de arrecadação por conta de rendimentos de apli-
cação financeira das contas dos convênios no exercício corrente no 
valor de R$ 1.790,00 (mil, setecentos e noventa reais).

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 30 de Janeiro de 
2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 30 de Janeiro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.078, DE
21 DE JANEIRO DE 2014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS ÀS DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei nº 3.780, de 21 de Janeiro de 
2.014;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Ficam abertos, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, créditos adicio-
nais especiais das seguintes dotações:

020901	 Div. De Assistência Social-FMAS		
020901.08.244.0209.2505	 Manut. Social – Proteção Social Especial		
33.90.30.00	 Material de Consumo	 2	   2.000,00
33.90.36.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	 2	   2.800,00
33.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 2	 12.000,00
33.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 92	 12.014,20
	                                                                        TOTAL		  28.814,20

	 Art. 2º - A abertura dos créditos adicionais especiais cons-
tantes do artigo 1º correrão por conta do superávit financeiro apurado 
no exercício de 2013 conforme saldo em conta corrente 13.00107-
4 – Proteção Social Especial no Banco do Brasil, no valor de R$ 
12.014,20 (doze mil, quatorze reais e vinte centavos) e do excesso de 
arrecadação por conta do repasse do recurso no exercício corrente no 
valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.
     
	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 21 dias do mês 
de Janeiro de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 21 de Janeiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.079, DE
21 DE JANEIRO DE 2014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS ÀS DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei nº 3.781, de 21 de Janeiro de 
2.014;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Ficam abertos, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, créditos adicio-
nais especiais das seguintes dotações:

020201	 Div. Prev. Ass. Médica à Saúde - FMS	
020201.1030102122.009	 Manut.Ativ.- Ass. Med. Saúde	
33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	   8.855,88
020201.1030202632.009	 Manut.Ativ.- Ass. Med. Saúde	
33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	   3.431,16
		
020801	 Divisão Agrícola	
020801.2060102312.051	 Manut. Atividade - Agropecuária	
33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 24.886,86
TOTAL		  37.173,90
Recurso 92 – Transferências e Convênios Estaduais (Exercícios Anteriores)

	 Art. 2º - A abertura dos créditos adicionais especiais cons-
tantes do artigo 1º correrá por conta do superávit financeiro apura-
do no exercício de 2013 conforme saldo em conta corrente 5713,4 
(3.431,16), 130139-x (5.928,18), 130103-9 (2.927,70) e 6099-2 
(24.886,86) no Banco do Brasil.
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	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 21 dias do mês 
de Janeiro de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 21 de Janeiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4.080, DE
22 DE JANEIRO DE 2014

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS ÀS DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei nº 3.783, de 22 de Janeiro de 
2.014;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Ficam abertos, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, créditos adicio-
nais especiais das seguintes dotações:

020704	 Divisão de Educação – AEF		
020704.1236102201.027	 Eq.Mat.Perm./Obras/Imóvel-Ensino Fundamental		
44.90.51.00	 Obras e Instalações	 95	 101.996,11
44.90.51.00	 Obras e Instalações	 05	 407.984,44
	 TOTAL		  509.980,55
Recurso 95 – Transferências e Convênios Federais (Exercícios Anteriores)
Recurso 5 – Transferências e Convênios Federais

	 Art. 2º - Os créditos adicionais correrão por conta do su-
perávit financeiro apurado no exercício de 2.013, no valor de R$ 
101.996,11 (cento e um mil, novecentos e noventa e seis reais e onze 
centavos) conforme saldo em conta corrente 07343-1 PAC I Quadra 
Andrelino Casare, no Banco do Brasil e excesso de arrecadação por 
conta do repasse do recurso no exercício corrente, no valor de R$ 
407.984,44 (quatrocentos e sete mil, novecentos e oitenta e quatro 
reais e quarenta e quatro centavos).

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 22 dias do mês 
de Janeiro de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 22 de Janeiro de 2.014

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

Decreto  Nº  4081/2014

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE PARA O CARNA-
VAL 2.014.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando o disposto na Lei 2.866, de 26 de março de 2.008,  

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Fica constituída a Comissão Permanente do Carna-
val de Descalvado, assim formada:

	 I – Cláudia Maria Botaro – Secretaria de Esportes, Lazer  e 
Turismo;
	 II – Roberto Villani –  Secretaria de Educação e Cultura;
	 III – Suselei Bonani –  Câmara Municipal de Descalvado;
	 IV – Helton Antonio Venâncio – Representante de Escolas 
de Samba;
				  
	 Parágrafo único - Compete à Comissão:

	 I – discutir, analisar, propor, planejar, acompanhar e regula-
mentar as ações e atividades referentes à realização do Carnaval de 
Rua na cidade;
	 II –  manter as normas, os programas tradicionais, o regula-
mento e o local para as realizações dos desfiles carnavalescos. 

	 Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  28 dias do mês 
de Janeiro de 2.014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em  28 de Janeiro de 2.014.

Dr. Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 4.082, DE
30 DE JANEIRO DE 2014
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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS ÀS DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei nº 3.784, de 30 de Janeiro de 
2.014;

	 DECRETA:
	 Art. 1º - Ficam abertos, no setor de contabilidade do serviço 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Descalvado, créditos adicio-
nais especiais das seguintes dotações:

020705	 Divisão de Educação – Merenda		
020705.1230602162.071	 Manutenção da Merenda Escolar - Rec. Estado
33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 92	 52.213,28
33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 2	      510,00
020706	 Divisão de Educação – Outros		
020706.1236102212.059	 Transporte de Alunos - Ensino Fundamental  - Rec Estado		
33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 92	 31.440,60
33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 2	      750,00
020201	 Div. Prev. Ass. Médica à Saúde – FMS		
020201.1030102122.009	 Manut.Ativ.- Ass. Med. Saúde		
33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 2	      130,00
020201.1030202632.009	 Manut.Ativ.- Ass. Med. Saúde		
33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 2	        75,00
020801	 Divisão de Agrícola		
020801.2060102312.051	 Manut. Atividade – Agropecuária		
33909300	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 2	      325,00
	 TOTAL		  85.443,88

Recurso 92 - Transferências e Convênios Estaduais (Exercícios Anteriores)
Recurso   2 - Transferências e Convênios Estaduais

	 Art. 2º - Os créditos adicionais correrão por conta do superá-
vit financeiro no valor de R$ 83.653,88 (oitenta e três mil, seiscentos 
e cinquenta e três reais e oitenta e oito centavos) apurado no exercício 
de 2.013 conforme saldo em contas correntes 18.065-3 (52.213,28) e 
13.000112-9 (31.440,60) no Banco do Brasil e excesso de arrecada-
ção por conta de rendimentos de aplicação financeira das contas dos 
convênios no exercício corrente no valor de R$ 1.790,00 (mil, sete-
centos e noventa reais).

	 Art. 3º - Ficam alterados e readequados nos Anexos II e III 
do Plano Plurianual de Investimentos 2.014/2.017, aprovado pela Lei 
nº 3.724, de 28/08/2.013 e nos Anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela Lei nº 3.735, de 28/08/2.013, os respec-
tivos programas.

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 30 dias do mês 
de Janeiro de 2014

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicado no Paço Municipal, aos 30 de Janeiro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIAS

PORTARIA N° 001/2014, de 1º de janeiro de 2014.
Exonera Secretários Municipais

	 O Prefeito do Município de Descalvado, no uso de suas atri-
buições legais, EXONERA de seus respectivos cargos, nesta data, as 
pessoas a seguir relacionadas:

RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA RG 25.930.477-3 do car-
go de Secretário de Administração.

FÁBIO PINESE MELKI RG 20.908.950 do cargo de Secretário de 
Planejamento, Desenvolvimento, Obras e Serviços Públicos.

CAMILA MOTA DUTRA SPOSITO RG 34.199.787-0 do cargo de 
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social.

LAÉRCIO APARECIDO SIMÕES RG 5.066.215 do cargo de Secre-
tário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

CARLOS ROBERTO BIANCHI RG 14.700.922 do cargo de Secre-
tário de Saúde.

DANILO AUGUSTO PRESTA RG 23.717.155-7 do cargo de Secre-
tário de Esportes, Lazer e Turismo.

BRUNO FRANCO DE LIMA RG 34.598.883-8 do cargo de Secretá-
rio de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

HÉLCIO MACHADO JUNIOR RG 8.870.020 do cargo de Secretário 
de Educação e Cultura.

Descalvado, 1º de janeiro de 2014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito do Município de Descalvado.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIAS

PORTARIA N° 002/2014, de 1° de janeiro de 2014.
Exonera Procurador Geral do Município

	 O Prefeito do Município de Descalvado, no uso de suas atri-
buições legais, EXONERA.

	 O Sr. SÉRGIO LUIZ SARTORI, RG 10.471.343, do cargo 
de Procurador Geral do Município, nesta data.

Descalvado, 1º de janeiro de 2014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito do Município de Descalvado.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIAS

PORTARIA N° 003/2014, de 1° de janeiro de 2014.
Exonera Diretor de Divisão

	 O Prefeito do Município de Descalvado, no uso de suas atri-
buições legais, EXONERA.
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	 O Sr. ANTÔNIO APARECIDO RISCHINI, RG 12.816.875, 
CTPS 10360/626, do cargo de Diretor da Divisão de Finanças, nesta 
data.

Descalvado, 1º de janeiro de 2014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito do Município de Descalvado.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIAS

PORTARIA N° 004/2014, de 1º de janeiro de 2014.
Nomeia Procurador Geral do Município

	 O Prefeito do Município de Descalvado, no uso de suas atri-
buições legais, NOMEIA, nesta data, O Sr. SILVIO BELLINI, RG 
7.376.945, para o cargo de Procurador Geral do Município.

Descalvado, 1º de janeiro de 2014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito do Município de Descalvado.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIAS

PORTARIA N° 005/2014, de 1° de janeiro de 2014.
Nomeia Secretário Municipal

	 O Prefeito do Município de Descalvado, no uso de suas atri-
buições legais, NOMEIA, nesta data,

	 O Sr. LEANDRO FRANCISCO GOMES CARDOSO, RG 
42.389.487-0 para o cargo de Secretário Municipal de Administração.

Descalvado, 1º de janeiro de 2014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito do Município de Descalvado.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIAS

PORTARIA N° 006/2014, de 1° de janeiro de 2014.
Nomeia Secretário Municipal

	 O Prefeito do Município de Descalvado, no uso de suas atri-
buições legais, NOMEIA,

	 O Sr. LEANDRO FRANCISCO GOMES CARDOSO, RG 
42.389.487-0, Secretário Municipal de Administração para acumular 
a Secretaria Municipal de Finanças, a partir desta data. 

Descalvado, 1º de janeiro de 2014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito do Município de Descalvado.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIAS

PORTARIA N° 007/2014, de 1° de janeiro de 2014.
Exonera Diretora

	 O Prefeito do Município de Descalvado, no uso de suas atri-
buições legais, EXONERA, nesta data.

	 A Sra. MARLY COLOGNESI RISCHINI, RG 7.605.507, 
do cargo de Diretora da Divisão de Assistência e Desenvolvimento 
Social do Município, retornando às atividades de seu emprego públi-
co.

Descalvado, 1º de janeiro de 2014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito do Município de Descalvado.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIAS

PORTARIA N° 008/2014, de 02 de janeiro de 2014.
Nomeia Secretária Executiva

	 O Prefeito do Município de Descalvado, no uso de suas atri-
buições legais, NOMEIA, nesta data.

	 A Sra. MARLY COLOGNESI RISCHINI, RG 7.605.507, 
para o cargo de Secretária Executiva do “Conselho Municipal de As-
sistência Social 

Descalvado, 2 de janeiro de 2014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito do Município de Descalvado.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIAS

PORTARIA N° 009/2014, de 02 de janeiro de 2014.
Exonera Secretária Executiva

	 O Prefeito do Município de Descalvado, no uso de suas atri-
buições legais, EXONERA, nesta data.

	 A Sra. MARIA APARECIDA DE ARRUDA FARIA, RG 
7.708.947, do cargo de Secretária Executiva do Conselho Municipal 
de Assistência Social.

Descalvado, 2 de janeiro de 2014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito do Município de Descalvado.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 10/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de Diretor de Divisão de Fiscali-
zação de Transito e Execução de Serviços Públicos junto à Secretária 
de Planejamento, Desenvolvimento, Obras e Serviços Públicos o Sr. 
Marcos José Vitulio, portadora da CTPS nº 48.567/626ª, a contar de 
06 de janeiro do corrente ano, revogando-se a nomeação contida no 
artigo 1º, da Portaria nº 200, de 07 de novembro de 2.013.

	 Art. 2º - Exonerar do cargo de Assessor de Comunicação 
Social o Sr. Alexandre Sicchiroli Camargo, portador da CTPS nº 
33715/00239, a contar de 06 de janeiro do corrente ano, revogando-se 
a nomeação contida no artigo 1º, da Portaria nº 172, de 02 de outubro 
de 2.013.

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 06 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 06 de janeiro de 2.014

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 11/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, a contar desta data, junto à Secretaria de Educação e Cultura, 
a Sra. Rute Maria Pozzi Casati, para o cargo de Secretária de Edu-
cação e Cultura.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 06 dias do ja-
neiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 06 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 12/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, a contar desta data, junto à Secretaria de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, o Sr. Valdecir Luis Marcolino, para o cargo de 
Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 07 dias do janei-
ro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 07 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 13/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, a contar desta data, junto à Secretaria de Planejamento, De-
senvolvimento, Obras e Serviços Públicos, o Sr. YUJI YAJIMA, 
portador da CTPS 34801, série 00121-SP, para o cargo de Diretor de 
Divisão de Fiscalização de Transito e Execução de Serviços Públicos.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.
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	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 07 dias do janei-
ro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 07 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 14/2.014

DISPÕE SOBRE  REVOGAÇÃO DA PORTARIA 167/13 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º -  Tendo em vista o interesse público do Município 
de Descalvado, fica revogada a Portaria número 167/2.013, que dis-
põe  sobre a interrupção de férias concedida ao servidor ANTONIO 
APARECIDO RISCHINI, preservando-se o direito do mesmo ao 
gozo do benefício legal interrompido em data futura a ser designada 
pela Prefeitura Municipal.

	 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 08 dias do janei-
ro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 08 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 15/2.014

DISPÕE SOBRE  A CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR 
ANTONIO APARECIDO RESCHINI. 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

	 RESOLVE:

	 Art. 1º -  Fica concedida férias ao servidor ANTONIO APA-
RECIDO RISCHINI,  pelo prazo de vinte (20) dias, remanescente das 
férias interrompidas, a iniciar em 13 de Janeiro de 2.014.

	 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogada as disposições em contrário.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 08 dias do janei-
ro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 08 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 16/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO QUE ESPECIFICA 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; 

 	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de Diretor da Divisão de Edu-
cação, o Sr.  LUIZ ROBERTO DE SOUZA,  portador da CTPS nº 
55931, Série 356, a contar de 07 de janeiro do corrente ano, revogan-
do-se a nomeação contida no artigo 1º, da Portaria nº  029/2.013.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 07 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 07 de janeiro de 2.014

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 17/2014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÕES DE CARGOS DE LIVRE 
PROVIMENTO COMISSÃO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar, com fundamento nos termos do inciso II, 
parágrafo 1º, do artigo 36 da Lei nº 3.276, de 28 de abril de 2.010 dos 
cargos de livre provimento em comissão:

	 I – Assessor de Gabinete:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

CONTINUA

	 a) Daniel Jeremias do Nascimento, portador da CTPS nº 
27.842/100ª, nomeado por ato da Portaria nº 172/13;

	 b) Lucimara Karina Juliani, portadora da CTPS nº 
4908/320ª, nomeada por ato da Portaria nº 12/13;

	 II – Assessora de Relações Institucionais e Ações Estraté-
gicas, a Sra. Patrícia Aparecida Balmant, portadora da CTPS nº 
10.582/00268ª, nomeada por ato da Portaria nº 55/13;

	 III – Ouvidora, a Sra. Tânia Mara Paschoal, portadora da 
CTPS nº 35227/00165ª, nomeada por ato da Portaria nº 130/13;

	 IV – Chefe da Seção dos Direitos das Pessoas com Deficiên-
cia, o Sr. Gismar Manoel Mendes, portador da CTPS nº 007690/626ª, 
nomeado por ato da Portaria nº 29/10;

	 V – Diretor da Divisão de Turismo, o Sr. André Apareci-
do Viaro, portador da CTPS nº 039.871/00298ª, nomeado por ato da 
Portaria nº 51/13;

 	 VI – Diretor da Divisão de Esportes e Lazer, o Sr. Luis Is-
mael Franceschini, portador da CTPS nº 010398/626ª, nomeado por 
ato da Portaria nº 145/13.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 09 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 09 de janeiro de 2.014

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 18/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, a contar desta data, como Secretário de Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, o Dr. Nelson Luiz Pozzi Villa.
	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 09 dias de janei-
ro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 09 de janeiro de 2.014

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 19/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, a contar desta data, como Secretário de Esportes, Lazer e Tu-
rismo o Sr. LUIS CLAUDIO BRAGA , portador da CTPS número 
12.893, Série 00069 ª

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 09 dias do janei-
ro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 09 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 20/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, a contar desta data, como Secretário de Finanças, o Sr. GE-
RALDO APARECIDO DE CAMPOS, portador da CTPS número 
040736, Série 626ª, em substituição ao Sr. Leandro Francisco Gomes 
Cardoso.
 	  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se o acúmulo de atribuições conferido pela Portaria 
número 06/, de 1º de janeiro de 2014.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 09 dias do janei-
ro de 2.014.



	                                         Jornal Oficial do Município de Descalvado	 31 de Janeiro de 2014— 10 —

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 09 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 21/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES PARA 
CARGO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-

pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar dos cargos de livre provimento em comis-

são de:

 	 I - Diretor da Divisão de Cultura, o Sr. AGNALDO EVAN-
GELISTA COUTO,  portador da CTPS nº 75220, Série 00060ª, re-

vogando-se a nomeação contida no artigo 2º, inciso V, da Portaria nº  

61/13, de 27 de março de 2.013;

	 II – Chefe da Seção de Museu, a Sra. THALITA FRAN-
CESCHINI DE CARVALHO, portadora da CTPS nº 33065, Série 

00268ª, revogando-se a nomeação contida na Portaria nº 077/11, de 

13 de outubro de 2.011;

	 Art. 2º - Nomear para os cargos de livre provimento em co-

missão de:

 	 I – Diretor da Divisão de Cultura, o Sr. ROBERTO VILLA-
NI, portador da CTPS número 98138, Série 87ª;

 	 II – Chefe da Seção de Museu, o Sr. LUIZ FRANCISCO 
LEFCADITO ÁLVARES, portador da CTPS nº 63066, Série 183ª.

			 

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, surtindo-se seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 2.014.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 10 dias do mês 

de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 10 de janeiro de 2.014

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº  22/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, a contar do dia 02 de janeiro de 2.014, como Secretária de 
Assistência e Desenvolvimento Social, a Srª Rosangela Filomena 
Clemente do Nascimento.   

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 10 dias do janei-
ro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em  10 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 23/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES PARA 
CARGO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de livre provimento em comissão 
de Assessora Administrativa, a Srª SANDRA REGINA DOS SAN-
TOS ARCARO, portadora da CTPS número 45189, Série 00199, 
revogando-se a nomeação com fundamento no artigo 3º, da Portaria 
número 32/13, de 05 de fevereiro de 2.013.

	 Art. 2º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão de Diretora da Divisão de Assistência e Desenvolvimento So-
cial, a Srª CILMARA LUIZA BATISTA, portadora da CTPS núme-
ro 2096, Série 00069.      

	 Art. 3º -  Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão de Assessora Administrativa, a Srª CINTIA BERGAME 
UENO,  portadora da CTPS número 45615, Série 00199 .
 	
	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
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ção, surtindo-se seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2.014.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  14 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em  14 de janeiro de 2.014

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº  24/2014

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORES QUE ESPE-
CIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito em exercício 
do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo solicitação de Servidores e a Seção de 
Recursos Humanos e em conformidade com os artigos 49 e seguintes 
da Lei nº 3276, de 28 de abril de 2.010;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder licença prêmio em descanso a Servidores 
deste Poder Executivo na forma que especifica:

	 I – Laurinda Clarice Micossi, portadora da CTPS nº  
66926/415, por 10 (dez) dias, a partir do dia 22 de janeiro de corrente 
ano, referente ao período aquisitivo de 01/04/2003 a 31/03/2008;

	 II – Michelli Sabrina Altoé Bordini, portadora da CTPS nº 
45199/00199, por 21 (vinte e um) dias, a contar do dia 27 de janei-
ro do corrente ano, referente ao período aquisitivo de 07/12/2004 a 
06/12/2009.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 14 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

 
	 Publicada no Paço Municipal em 14 de janeiro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº  25/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-

pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

 	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em comis-
são, a contar do dia 02 de janeiro de 2.014, como Secretário de Saúde, 
o Sr. Carlos Roberto Bianchi, portador da CTPS número 64581, Série 
626.   

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 14 dias do janei-
ro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em  14 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 26/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO QUE ESPECIFICA 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de Diretor da Divisão de Contro-
le e Gestão Ambiental , a Sra. ANA PAULA LAZARINI,  revogan-
do-se a nomeação contida no artigo 1º, da Portaria nº  04/13, de 02 de 
janeiro de 2.013

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  17 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 17 de janeiro de 2.014

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº  27/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
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de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, de Diretor da Divisão de Controle e Gestão Ambiental, junto 
à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, a Sra. ROSELI 
APARECIDA DE SOUZA.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  21  dias do ja-
neiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em  21 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 28/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO QUE ESPECIFICA 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de Supervisora de Educação Bá-
sica, a partir de 15 de janeiro de 2.014, a Sra. ELIANE APARECI-
DA MARCATTO DA SILVA, portadora da CTPS nº 12833, série 
00069, revogando-se a nomeação contida na Portaria nº 058/2013.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  21 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 21 de janeiro de 2.014

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 29/2.014

CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA POR MOTIVO DE DO-
ENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

	 O Prefeito do Município de Descalvado, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 
46 e seguintes da  Lei nº 3.276, de 28 de abril de 2.010,

	 RESOLVE:
	 Artigo 1º - Conceder à servidora RITA BELLINI CRUZ, 
portadora da CTPS nº 36.173, série 205, licença por motivo de doença 
de seu cônjuge, por noventa (90) dias, a partir de 07 de Janeiro de 
2.014, nos termos do artigo 46 e seguintes da Lei nº 3.276, de 28 de 
abril de 2.010, atendidas as disposições contidas nesta.

	 Artigo 2º - A concessão da licença prevista nesta Portaria, 
fica condicionada aos seguintes fatores:

	 I – vigência de até 24 (vinte e quatro) meses, desde que com-
provada trimestralmente a necessidade de sua assistência pessoal e 
permanente, que se fará mediante atestado médico, a ser apresentado 
junto à Divisão de Recursos Humanos;

	 II – remuneração integral no primeiro mês, e os demais, com 
descontos de:

	 a) um terço (1/3), quando exceder o primeiro mês e prolon-
gar-se até o terceiro.
	 b) dois terços (2/3), quando exceder três e prolongar-se até o 
sexto mês.  

	 § 1º – Do sétimo ao vigésimo quarto mês de gozo dos bene-
fícios desta licença não haverá remuneração pelo Empregador.

	 § 2º - A servidora, para continuar a usufruir dos benefícios 
de Plano de Saúde e Cesta Básica,  deverá depositar em favor da Pre-
feitura os valores que lhe pertencer, sob pena de suspensão desses 
benefícios até o término da licença.

	 Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, surtindo seus efeitos a partir de 07 de janeiro do corrente ano.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 21 de janeiro de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Gabinete do Prefeito, em  21 de janeiro de 
2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 30/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES PARA 
CARGO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; 
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	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar dos cargos de livre provimento em comis-
são, da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos:

 	 I - Diretor da Divisão de Recursos Hídricos, a Srª KATTI 
JOICE SPACCA, portadora da CTPS nº 27385, Série 00100, revo-
gando-se a nomeação contida na Portaria nº  38/2.012 ;

 	 II – Chefe da Seção de Gestão da Qualidade de Recursos 
Hídricos, a Srª SUELI APARECIDA GOVONI, portadora da CTPS 
nº 27470, Série 00100, revogando-se a nomeação  contida na Portaria 
nº 24/2012;

	 Art. 2º - Nomear para os cargos de livre provimento em co-
missão de:

 	 I – Diretor da Divisão de Recursos Hídricos, a Srª SUELI 
APARECIDA GOVONI, portadora da CTPS número 27470, Série 
00100. 

 	 II – Chefe da Seção de Gestão da Qualidade  de Recursos 
Hídricos, a Srª. SILVANA MARIA GUERREIRO MACHADO, 
portadora da CTPS nº 60191, Série 0069.
			 

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 21 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 21 de janeiro de 2.014

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 31/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, de Assessor de Gabinete, a Sra. MÔNICA GARÓFOLO 
RODRIGUES, portadora da CTPS nº 016022, Série 533ª, surtindo 
seus efeitos a partir de 14 de Janeiro de 2.014. 

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  21  dias do ja-
neiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em  21 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº  32/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, de Assessor de Comunicação Social, o Sr. IRANIR APARE-
CIDO PEDROSO, portador da CTPS nº 25502, Série 570ª, surtindo 
seus efeitos a partir de 06 de Janeiro de 2.014. 

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  21  dias do ja-
neiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em  21 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 33/2.014

CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA POR MOTIVO DE DO-
ENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

	 O Prefeito do Município de Descalvado, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 
46 e seguintes da  Lei nº 3.276, de 28 de abril de 2.010,

	 RESOLVE:
	 Artigo 1º - Conceder à servidora LUIZA DE CÁSSIA TI-
NELLI, portadora da CTPS nº 75298, Série  00069, licença por moti-
vo de doença de seu  genitor, pelo prazo de trinta (30) dias, a partir 
de 21 de Janeiro de 2.014,  nos termos do artigo 46 e seguintes da Lei 
nº 3.276, de 28 de abril de 2.010, atendidas as disposições contidas 
nesta.

	 Artigo 2º - A concessão da licença prevista nesta Portaria, 
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fica condicionada aos seguintes fatores:

	 I – vigência de até 24 (vinte e quatro) meses, desde que com-
provada trimestralmente a necessidade de sua assistência pessoal e 
permanente, que se fará mediante atestado médico, a ser apresentado 
junto à Divisão de Recursos Humanos;

	 II – remuneração integral no primeiro mês, e os demais, com 
descontos de:

	 a) um terço (1/3), quando exceder o primeiro mês e prolon-
gar-se até o terceiro.
	 b) dois terços (2/3), quando exceder três e prolongar-se até o 
sexto mês.  

	 § 1º – Do sétimo ao vigésimo quarto mês de gozo dos bene-
fícios desta licença não haverá remuneração pelo Empregador.

	 § 2º - A servidora, para continuar a usufruir dos benefícios 
de Plano de Saúde e Cesta Básica,  deverá depositar em favor da Pre-
feitura os valores que lhe pertencer, sob pena de suspensão desses 
benefícios até o término da licença.

	 Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 21 de janeiro de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em  21 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 34 /2014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E EXTERNA GRATIDÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL À SERVIDO-
RA TEREZA QUINTINO DE OLIVEIRA DE FALCO NA FOR-
MA QUE ESPECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais  e  considerando que  o disposto  no inciso II, § 1º, do Artigo 40,  
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 41, de 19 de dezembro de 2003,  estabelece a aposentadoria 
compulsória aos Servidores Públicos e atendendo ao solicitado pela 
Seção de Recursos Humanos, através  do ofício DRH nº  024/2014,

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do emprego de provimento efetivo de Au-
xiliar de Serviços Gerais,  a servidora TEREZA QUINTINO DE 
OLIVEIRA DE FALCO, portadora da CTPS nº 29551, Série 565, 
a contar de 14 de Janeiro de 2.014, em razão da Aposentadoria Com-
pulsória, prevista no inciso II, § 1º, do Artigo 40 da Constituição Fe-
deral, com a nova redação dada pela Emenda Constitucional número 

41, de 19 de dezembro de 2.003.

	 Art. 2º - Externar a gratidão desta Administração Pública à 
Servidora, em razão dos relevantes serviços prestados ao Poder Exe-
cutivo e a toda comunidade Descalvadense.

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 22 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 22 de janeiro de 2.014.

DR. SILVIO BELLINI
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 35 /2014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÕES DE CARGOS DE LIVRE 
PROVIMENTO COMISSÃO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,  

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar, com fundamento nos termos do inciso 
II, parágrafo 1º, do artigo 36 da Lei nº 3.276, de 28 de abril de 2.010, 
dos cargos de livre provimento em comissão, junto a Secretaria de 
Educação e Cultura:

	 I – Chefe da Seção de Alimentação Escolar, a Sra. MA-
RIA DAS DORES STOPPA FRANCISCO, portadora da CTPS nº 
64865, Série 300, nomeada por ato da Portaria nº 029/2013;

	 II – Chefe da Seção de Vigilância e Transporte Escolar, 
o Sr. ROGÉRIO BUMUSSI, portador da CTPS nº 80484, Série 
00069, nomeado por ato da Portaria nº 029/2013;

	 III – Chefe da Seção Escolar, Creches e Educação Infan-
til, o Sr. LUIS FERNANDO FILLA, portador da CTPS nº 65420, 
Série 00069, nomeado por ato da Portaria nº 029/2010, a contar de 03 
de fevereiro do corrente ano.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 22 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 22 de janeiro de 2.014

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 36 /2014

CONSTITUI COMISSÃO DE ÉTICA E ACOMPANHAMEN-
TO DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA ASSESSOR 
COORDENADOR DA REDE DE ENSINO PARA O ANO LE-
TIVO DE 2.014.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,  considerando solicitação da SEEC, em conformidade com o 
Edital número 01/2014 e dada a necessidade de constituir Comissão 
para acompanhamento dos procedimentos  relativo ao processo de 
Assessor Coordenador da Rede de Ensino, para o ano letivo de 2.014,   

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Constituir Comissão de Ética e Acompanhamento 
do Processo de Habilitação dos inscritos, a função de Assessor Co-
ordenador da Rede de Ensino para o ano letivo de 2014, designando 
para sua composição, sob a coordenação do primeiro:

	 I – Marco Antonio Prata, Diretor de Escola Municipal;
	 II –  Soraya Maria Bortoletto Martins, Diretora de Escola 
Estadual;
	 III – Silvia Helena Aparecida de Oliveira Puoli, Psicólo-
ga;
	 IV –   Rosangela Filomena Clemente do Nascimento, Se-
cretária de Assistência Social;
	 V – Nilce Helene Poiatti Danaga, sociedade civil.

	 Parágrafo Único – Competirá à Comissão:
 	
	 I – acompanhar, analisar, decidir, classificar e processar os 
atos relativos ao desenvolvimento dos trabalhos pertinentes ao pro-
cesso de habilitação, para assessor coordenador da rede de ensino no 
ano de 2.014;
 	 II – atentar às normas da legislação vigente em especial as 
contidas na Lei 3.206/2.009, em seu artigo 54 e demais deliberações 
emanadas da Secretaria de Educação e Cultura.

	 Art. 2º - A Comissão constituída no artigo 1º terá mandato 
enquanto durar os trabalhos pertinentes ao processo e se encerrará 
com a publicação da classificação final dos aprovados, não sendo re-
munerados os trabalhos de seus integrantes, porém considerados de 
relevante serviço público.

 	 Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 22 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 22 de janeiro de 2.014

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 37/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO QUE ESPECIFICA 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; 

 	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de Diretor de Escola de Educa-
ção Básica, junto a EMEF CAIC Dr. Cid Muniz Barreto, a partir de 21 
de janeiro de 2.014, a Sra. VALCETI DOS SANTOS SILVA MOT-
TA, portadora da CTPS nº 8937, Série 029, revogando-se a nomeação 
contida na Portaria nº 058/2013.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos  22 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 22 de janeiro de 2.014

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 38/2.014

CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA POR MOTIVO DE DO-
ENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

	 O Prefeito do Município de Descalvado, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 
46 e seguintes da  Lei nº 3.276, de 28 de abril de 2.010,

	 RESOLVE:
	 Artigo 1º - Conceder à servidora SILMARA VOLTA-
RELLI PAULO, portadora da CTPS nº 45737, Série 0199, licença 
por motivo de doença de sua filha, pelo prazo de trinta (30) dias, a 
partir de 05 de fevereiro de 2.014,  nos termos do artigo 46 e seguin-
tes da Lei nº 3.276, de 28 de abril de 2.010, atendidas as disposições 
contidas nesta.

	 Artigo 2º - A concessão da licença prevista nesta Portaria, 
fica condicionada aos seguintes fatores:

	 I – vigência de até 24 (vinte e quatro) meses, desde que com-
provada trimestralmente a necessidade de sua assistência pessoal e 
permanente, que se fará mediante atestado médico, a ser apresentado 
junto à Divisão de Recursos Humanos;

	 II – remuneração integral no primeiro mês, e os demais, com 
descontos de:
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	 a) um terço (1/3), quando exceder o primeiro mês e prolon-
gar-se até o terceiro.
	 b) dois terços (2/3), quando exceder três e prolongar-se até o 
sexto mês.  

	 § 1º – Do sétimo ao vigésimo quarto mês de gozo dos bene-
fícios desta licença não haverá remuneração pelo Empregador.

	 § 2º - A servidora, para continuar a usufruir dos benefícios 
de Plano de Saúde e Cesta Básica,  deverá depositar em favor da Pre-
feitura os valores que lhe pertencer, sob pena de suspensão desses 
benefícios até o término da licença.

	 Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 22 de janeiro de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em  22 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 39/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, a contar desta data, como Ouvidor, a Sra ADRIANA CRIS-
TINA CARLOS MACIEIRINHA,  portadora da CTPS número 
0000066, Série  00165- SP

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 23 dias do janei-
ro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 23 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 40/2014

REVOGA PORTARIA E DESIGNA MEMBROS PARA CONS-
TITUIÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO 
SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE DESCALVADO, NA FOR-
MA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; considerando a realização de reunião do Conselho Deliberati-
vo do Fundo Social de Solidariedade, para a escolha de  Presidente, 
Vice-Presidente, Secretária e Tesoureira, em data de 14 de janeiro de 
2.014,  

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Revogar a Portaria 67/13, de 09 de abril de 2.013.

	 Art. 2º - Designar para composição do Conselho Deliberati-
vo do Fundo Social de Solidariedade do Município de Descalvado, as 
seguintes pessoas:
	 I – Rosangela Filomena Clemente do Nascimento Presi-
dente;
	 II – Cilmara Luiza Batista – Vice-Presidente;
	 III – Cíntia Bergame Ueno – Secretária;
	 IV – Osmar Antonio do Nascimento – Tesoureiro;
	 V – Giovana Cristina dos Santos;
	 VI – Rita de Cássia Zangalli;
	 VII – Célia Maria Corsi Antico;
	 VIII – Mônica Garôfalo Rodrigues;
				  
	 Art. 3º - O exercício das funções atribuídas aos membros 
constantes do artigo anterior não serão remuneradas, entretanto, con-
sideradas de relevante interesse público.

	 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a contar de 14 de janeiro do corrente ano.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 28 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em  28 de  janeiro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 41/2014 

CONSTITUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BOLSAS DE 
ESTUDO DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO 
– CAMPUS DESCALVADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	 Henrique Fernando do Nascimento,  Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
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legais, em conformidade com o disposto na alínea “g”, inciso II do 
artigo 4º, da Lei Municipal nº 2.264, de 27 de fevereiro de 2.003, 

	 RESOLVE:
	 Artigo 1º - Constituir a Comissão de Avaliação de Bolsas de 
Estudo da Universidade Camilo Castelo Branco – Campus Descalva-
do, designando para sua composição, sob a Presidência do segundo, 
os seguintes Representantes:

 	 I – do Poder Executivo Municipal, a Srª Cilmara Luiza Ba-
tista;
	 II – do Poder Legislativo Municipal, o Sr. Diego Luis Men-
donça Lastosa;

	 III – dos Estudantes da Universidade, o Sr. Lázaro Antonio 
Mazaro Junior.

	 Artigo 2º - A vigência do mandato da Comissão ora cons-
tituída é de 01 (um) ano, permitida a recondução enquanto efetiva a 
forma de representação dos  indicados.

	 Artigo 3º - Externar a gratidão da Administração Pública 
Municipal aos anteriores integrantes do Conselho Municipal,  em ra-
zão dos relevantes serviços prestados.

	 Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
 
	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 30 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal, aos 30 dias de janeiro de 
2.014

SÍLVIO BELLINI
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 42/2.014

CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA POR MOTIVO DE DO-
ENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

	 O Prefeito do Município de Descalvado, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 
46 e seguintes da  Lei nº 3.276, de 28 de abril de 2.010,

	 RESOLVE:
	 Artigo 1º - Conceder à servidora Márcia Aparecida Cru-
ppi Franceschini, portadora do RG número 17.727.640, inscrita no 
CPF sob o número 123.779.388-25, licença por motivo de doença de 
sua filha, pelo prazo de cinco meses, a partir de 01 de fevereiro de 
2.014,  nos termos do artigo 46 e seguintes da Lei nº 3.276, de 28 de 
abril de 2.010, atendidas as disposições contidas nesta.

	 Artigo 2º - A concessão da licença prevista nesta Portaria, 

fica condicionada aos seguintes fatores:

	 I – vigência de até 24 (vinte e quatro) meses, desde que com-
provada trimestralmente a necessidade de sua assistência pessoal e 
permanente, que se fará mediante atestado médico, a ser apresentado 
junto à Divisão de Recursos Humanos;

	 II – remuneração integral no primeiro mês, e os demais, com 
descontos de:

	 a) um terço (1/3), quando exceder o primeiro mês e prolon-
gar-se até o terceiro.
	 b) dois terços (2/3), quando exceder três e prolongar-se até o 
sexto mês.  

	 § 1º – Do sétimo ao vigésimo quarto mês de gozo dos bene-
fícios desta licença não haverá remuneração pelo Empregador.

	 § 2º - A servidora, para continuar a usufruir dos benefícios 
de Plano de Saúde e Cesta Básica,  deverá depositar em favor da Pre-
feitura os valores que lhe pertencer, sob pena de suspensão desses 
benefícios até o término da licença.

	 Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 31 de janeiro de 
2.014

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 31 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 43/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO PARA CAR-
GO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais;

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Exonerar do cargo de livre provimento em comis-
são, de Diretor da Divisão de Administração, o Sr. MARCELO DE 
MARCO, portador da CTPS número 33762, Série 268, a partir do dia 
27 de janeiro de 2.014, revogando-se a nomeação contida na Portaria 
número 166/2013.

	 Art. 2º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, de Diretor da Divisão de Administração, o Sr. RICARDO 
PEREIRA NETO, portador da CTPS número 35264, Série 00165.

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
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ção, surtindo-se seus efeitos a partir de 27 de janeiro de 2.014.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 31 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 31 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 44/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO PARA CAR-
GO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de livre provimento em co-
missão, de Chefe da Seção da Frota, o Sr. ELY MENDES portador 
da CTPS número 33197, Série 00268, a partir do dia 24 de janei-
ro de 2.014, revogando-se a nomeação contida na Portaria número 
215/2013.

	 Art. 2º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, de Chefe da Seção da Frota, o Sr. FABIO LUIS APARECI-
DO PERISSOTO, portador da CTPS número 35264, Série 00165, a 
partir de 27 de janeiro de 2.014.

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 31 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 45/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO PARA CAR-
GO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO .

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de livre provimento em comis-

são, de Chefe da Seção de Artes, a Srª. MARIA LÚCIA COLLUCI 
IZEPPI, portadora da CTPS número 33246, Série 0268, a partir do 
dia 24 de janeiro de 2.014, revogando-se a nomeação contida na Por-
taria número  029/2010.

	 Art. 2º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, de Chefe da Seção de  Artes, a Srª RITA DE CÁSSIA SAL-
VADOR COSTA, portadora da CTPS número  21571,  Série 498, a 
partir de 27 de janeiro de 2.014.      

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 31  dias do mês 
de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em  31 de janeiro de 2.014

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 46 /2014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E EXTERNA GRATIDÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL À SERVIDO-
RA CLARINDA DE LOURDES APARECIDA RADIONOFF 
NA FORMA QUE ESPECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais  e  considerando que  o disposto  no inciso II, § 1º, do Artigo 40,  
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 41, de 19 de dezembro de 2003,  estabelece a aposentadoria 
compulsória aos Servidores Públicos e atendendo ao solicitado pela 
Seção de Recursos Humanos, através  do ofício DRH nº  060/2014,

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do emprego de provimento efetivo de Au-
xiliar de Serviços Gerais, a servidora CLARINDA DE LOURDES 
APARECIDA RADIONOFF, portadora da CTPS nº 38.795, Série 
177, a contar de 21 de Janeiro de 2.014, em razão da Aposentadoria 
Compulsória, prevista no inciso II, § 1º, do Artigo 40 da Constituição 
Federal, com a nova redação dada pela Emenda Constitucional núme-
ro 41, de 19 de dezembro de 2.003.

	 Art. 2º - Externar a gratidão desta Administração Pública à 
Servidora, em razão dos relevantes serviços prestados ao Poder Exe-
cutivo e a toda comunidade Descalvadense.

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 31 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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	 Publicada no Paço Municipal em 31 de janeiro de 2.014.

DR. SILVIO BELLINI
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 47 /2014

REVOGA CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito  do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo solicitação da Secretaria de Educação e Cultura, a 
pedido de servidora, 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Revogar a concessão de licença para tratar de in-
teresses particulares, concedida à servidora JUCELENE FRANCÉ, 
portadora da CTPS nº  33301, Série 268, concedida através da Porta-
ria número 057/2013, a partir de 23 de janeiro de 2.014. 

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 31 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

 
	 Publicada no Paço Municipal em 31 de janeiro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº  48/2.014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO PARA CAR-
GO DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO .

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Município 
de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Exonerar do cargo de livre provimento em comis-
são, de Chefe da Seção de Suprimento, Patrimônio e Almoxarifado, o 
Sr. LUIZ FERNANDO ZAFFALON JUNIOR, portadora da CTPS 
número 69728, Série 0069, a partir do dia 27 de janeiro de 2.014, 
revogando-se a nomeação contida na Portaria número 29/2011.

	 Art. 2º - Nomear para o cargo de livre provimento em comis-
são, de Chefe da Seção de Suprimento, Patrimônio e Almoxarifado, 
o Sr. EDSON ROBERTO PIEROBON MOREIRA, portador da 
CTPS número 61552,  Série 626, a partir de 27 de janeiro de 2.014, 
revogando-se a Portaria nº 29/2010.      

	 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 31  dias do mês 
de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em  31 de janeiro de 2.014

Dr. Sílvio Bellini 
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 49 /2014

REVOGA CONCESSÃO DE LICENÇA À SERVIDORA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA QUE ES-
PECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito  do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo solicitação de servidora e do Departamento de Re-
cursos Humanos, através do Ofício 062/2014, 

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Revogar a concessão de licença por motivo de do-
ença em pessoa da família, concedida à servidora RITA BELLINI 
CRUZ, portadora da CTPS nº  36173, Série 205, concedida através 
da Portaria número 29/2014, a partir do dia 21 de janeiro de 2.014. 

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 31 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal

 
	 Publicada no Paço Municipal em 31 de janeiro de 2.014

Silvio Bellini
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 50/2014

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORES MUNICI-
PAIS NA FORMA QUE ESPECIFICA

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando solicitação da Seção de Recursos Humanos e em 
conformidade com os artigos 49 e seguintes da Lei nº 3.276, de 28 de 
abril de 2.010,
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	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Conceder licença prêmio em pecúnia, aos servi-
dores desta Administração Pública, a seguir relacionados e na forma 
especificada: 

	 I – Adilson Benedito Simel, portador da CTPS nº 29594, 
série 570, por noventa  (90) dias,  referente ao período aquisitivo de 
03 de julho de 2.006 a 02 de julho de 2.011;

	 II – Ana Silvia Alves Oliveira Denobille, portadora da 
CTPS nº 45402, série 00199, por trinta (30) dias, referente ao período 
aquisitivo de 05 de julho de 2.005 a 04 de julho de 2.010;

	 III – Décio Moreira do Nascimento, portador da CTPS nº 
81624, série 626, por noventa (90) dias, referente ao período aquisiti-
vo de 20 de março de 2.005 a 19 de março de 2.010;

	 IV – Floriano Zanelatto Filho, portador da CTPS nº 1452, 
série 00421, por noventa (90) dias,  referente ao período aquisitivo de 
19 de maio de 2.005 a 18 de maio de 2.010;

	 V – Gislaine Cristina de Fabio, portadora da CTPS nº 
33711, série 00239, por noventa (90) dias, referente ao período aqui-
sitivo de 01 de agosto de 2.005 a 31 de julho de 2.010;

	 VI – Henrique Cestaro, portador da CTPS nº 91983, série 
185, por noventa (90) dias, referente ao período aquisitivo de 03 de 
julho de 2.006 a 02 de julho de 2.011;

	 VII – Ivanilda Maria Martins Mazari, portadora da CTPS 
nº 19113, série 0069, por noventa  (90) dias,  referente ao período 
aquisitivo de 15 de março de 2.005 a 14 de março de 2.010;

	 VIII – João Francisco Longo, portador da CTPS nº 95696, 
série 197, por noventa (90) dias, referente ao período aquisitivo de 02 
de junho de 2.005 a 01 de junho de 2.010;

	 XI – Júlio César Zelioli, portador da CTPS nº 15909, série 
165, por noventa (90) dias, referente ao período aquisitivo de 03 de 
julho de 2.006 a 02 de julho de 2.011;

	 X – Lucimara Ferraz, portadora da CTPS nº 19473, série 
199, por vinte  (20) dias,  referente ao período aquisitivo de 16 de 
novembro de 2.005 a 15 de novembro de 2.010;

	 XI – Marcelo Alessandro Cassamasso, portador da CTPS 
nº 69775, série 069, por cinquenta e cinco (55) dias, referente ao perí-
odo aquisitivo de 09 de junho de 2.005 a 08 de junho de 2.010;

	 XII – Márcia Maria de Oliveira, portadora da CTPS nº 
6804, série 199, por sessenta (60) dias, referente ao período aquisitivo 
de 11 de julho de 2.005 a 10 de julho de 2.010;

	 XIII – Maria José Mazari, portadora da CTPS nº 61600, 
série 626, por noventa  (90) dias,  referente ao período aquisitivo de 
14 de maio de 2.005 a 13 de maio de 2.010;

	 XIV – Maria José Rissi, portadora da CTPS nº 66126, série 
221, por  sessenta (60) dias, referente ao período aquisitivo de 08 de 
agosto de 2.005 a 07 de agosto de 2.010;

	 XV – Mariza Aparecida Tiengo, portadora da CTPS nº 

66875, série 357, por noventa (90) dias, referente ao período aquisiti-
vo de 06 de junho de 2.003 a 05 de junho de 2.008;

	 XVI – Oswaldo Zanelatto, portador  da CTPS nº 69180, 
série 165, por trinta  (30) dias,  referente ao período aquisitivo de 03 
de outubro de 2.005 a 02 de outubro de 2.010;

	 XVII – Paulo Sergio Fontanini, portador da CTPS nº 
64702, série 300, por noventa (90) dias, referente ao período aquisiti-
vo de 17 de maio de 2.005 a 16 de maio de 2.010;

	 XVIII – Rosangela Cristina Devite, portadora da CTPS nº 
80351, série 0069, por noventa (90) dias, referente ao período aquisi-
tivo de 10 de abril de 2.005 a 09 de abril de 2.010;

	 XIX – Sebastião Guilherme Junior, portador  da CTPS nº 
20107, série 091, por sessenta (60) dias,  referente ao período aquisi-
tivo de 03 de julho de 2.006 a 02 de julho de 2.011;

	 XX – Zilda Aparecida Dias dos Reis, portadora da CTPS 
nº 16652, série 00069, por noventa (90) dias, referente ao período 
aquisitivo de 31 de março de 2.005 a 30 de março de 2.010.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor da data de sua publica-
ção.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 31 dias do mês 
de janeiro de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

	 Publicada no Paço Municipal em 31 de janeiro de 2.014.

SILVIO BELLINI
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 51/2.014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE LIVRE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA 

	 Henrique Fernando do Nascimento, Prefeito do Municí-
pio de Descalvado em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear para o cargo de livre provimento em co-
missão, de Diretor da Divisão de Finanças, a contar de 28 de janeiro 
de 2.014, a Sra NILSA DE FÁTIMA BOTARO, portadora da CTPS 
número 64559, Série 626, revogando-se a  Portaria número 29/2.010.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 Prefeitura do Município de Descalvado, aos 31 dias do janei-
ro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

	 Publicada no Paço Municipal em 31 de janeiro de 2014

Dr. Sílvio Bellini
Procurador Geral do Município

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº. 119/13

CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/13 (Fase Municipal)

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (hortifrútis) da Agricul-
tura Familiar e/ou do Empreendedor Familiar Rural, conforme Lei 
Federal nº 11.047/09 e Resolução nº 38/2009 do Ministério da Edu-
cação.

Fica, a Chamada Pública em epígrafe, ADJUDICADA e HOMOLO-
GADA, conforme seguem: itens 1, 2,  3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10,  11, 12, 
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 
31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39 e 40 no valor total de R$ 158.968,00 
(cento e cinquenta e oito mil, novecentos e sessenta e oito reais) para 
a AFADE – Associação da Agricultura Familiar de Descalvado.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/14.  

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis, estocáveis 
e Afins. DATA DA REALIZAÇÃO: Dia 27 de janeiro de 2.014, 
às 08 horas, no Anfiteatro Municipal de Descalvado. RETIRADA 
DO EDITAL: O Edital completo poderá ser retirado na Seção de 
Licitação, à Rua José Quirino Ribeiro, n°. 55, Descalvado - SP, no 
horário das 11 às 16 horas, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira e, 
disponível no site: www.descalvado.sp.gov.br “Licitações”. INFOR-
MAÇÕES: Fone: (19) 3583-9316 - Fax: (19) 3583-1718 e ou, e-mail: 
licitacao@descalvado.sp.gov.br. 

Descalvado, 10 de janeiro de 2.014.

Henrique Fernando do Nascimento – Prefeito Municipal.

Descalvado, 14 de janeiro de 2.014.

HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL 
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Anexo - Modelo 1

Compactado p/ Publicação - Modelo 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

ANDERSON APARECIDO SPOSITO, Prefeito do Municipio de 
Descalvado, Estado de São Paulo, dando cumprimento ao disposto no 
Artigo n° 162 da Constituição Federal Brasileira, divulga as Receitas 
Arrecadadas e os Recursos Recebidos por esta Prefeitura durante o 
mês de DEZEMBRO de 2013. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

CEP 13.690-000

DEMONSTRATIVO DAS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO
ARTIGO 13 DA LRF

EXERCíCIO DE 2013

DÍVIDA ATIVA

Descalvado, 31 de janeiro de 2013.

ANTONIO APARECIDO RISCHINI
CONTADOR

NELSON BUMUSSI JÚNIOR
DIRETOR DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
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Ministério da Previdência Social - MPS

Secretaria da Receita Previdenciária -  SRP

SISTEMA DE ENVIO DE OBRA - SisobraNet (v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos que, em cumprimento ao Artigo 50 da Lei 8212/91 com redaçãodada pela Lei nº 9.476/97 regulamentada pelo Decreto 3.048/99 em seu art
226, §§ 1º e 2º, o orgão descrito acima enviou através do Sistema Sisobra a relação de obras cadastradas, discriminadas abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

RUA PAULA CARVALHO 106
 DEBORA KASTEIN MARTINELLI

RUA ADALBERTO D. FRANCISCO, LOTE 08, QUADRA B, N. 93
 FELIPE BORGES DE OLIVEIRA FERREIRA

RUA PEDRO DE ALCANTARA CAMARGO, LOTE 06,   N.. 54
 FABIO AP. FERRAZ DE SOUZA

RUA NICOLAU ANTONIO LOBO N..  537
 JOSE ANTONIO LAZARINI FILHO

RUA LEONOR BIZARRO MUSSOLINI, QUADRA J1, LOTE 40, N 182
 ANDRE FRANCISCO APARECIDO DIONIZIO

RUA OSCAR F. DE CARVALHO, Q F,  L 07 N.. 619
 DURVAL JOAO PRATTA JUNIOR E BRUNA D. PERIPATO

RUA VICTORIO AMADEU CASATI TERRENO A N.. 203
 JOAO ANTONIO MOTTA

RUA ANTONIO RICCI, QUADRA J, LOTE 14   N.. 434
 RAFAEL ALEXANDRE RODRIGUES E TALITA CRISTINA COLA

RUA ANTONIO ROMANTINI N.. 471
 ANTONIO BENEDITO SEVERO DA FONSECA

RUA ANTONIO RICCI, QUADRA Q, LOTE 23, N..  490

110.093.338-79

364.785.528-61

318.175.288-66

027.760.398-67

377.836.018-39

321.622.998-01

030.965.458-04

373.478.258-90

747.254.918-53

007/2011

408/2009

222/2012

293/2012

320/2012

114/2013

117/2013

147/2013[

179/2013

209,84

219,80

54,34

770,86

43,49

105,50

117,37

51,04

200,12

013/2014

010/2014

016/2014

011/2014

006/2014

014/2014

001/2014

012/2014

219,80

54,34

770,86

43,49

105,50

117,37

51,04

200,11
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Ministério da Previdência Social - MPS

Secretaria da Receita Previdenciária -  SRP

SISTEMA DE ENVIO DE OBRA - SisobraNet (v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos que, em cumprimento ao Artigo 50 da Lei 8212/91 com redaçãodada pela Lei nº 9.476/97 regulamentada pelo Decreto 3.048/99 em seu art
226, §§ 1º e 2º, o orgão descrito acima enviou através do Sistema Sisobra a relação de obras cadastradas, discriminadas abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

 LUIS PAULO BRUM E MARILIA CRISTINA PAIVA BRUM

RUA NHO TOTICO, QUADRA D, LOTE 67, N.. 101
 LAURO WALDIR DE FALCO E MARIA LUCIA R. DE FALCO

RUA PYLADES ETTORE FACCHINI, QUADRA Q, LOTE 10, N.. 733
 JONATHAN RAFAEL FRANCISCO

RUA ANTONIO LUIZ MARCOS, Q. 12, L. 17,  N.. 310
 LUIS GUSTAVO GODOY

RUA OSCAR F. DE CARVALHO, Q E, L 23,  N.. 606
 RAFAEL LUIS SCARABEL

RUA PYLADES E. FACHINE, QUADRA Q, LOTE 03, N.. 663
 ANDREIA TATIANE DIDONE

AVENIDA UNIVERSITARIA, LOTE 11, QUADRA I, N.. 310
 NILSON RODRIGUES

RUA EMILIO BORTOLETTO, QUADRA U, LOTE 09, N.. 91
 WALDIR BORTOLETTO

RUA ANGELO CERANTOLA, LOTE 8 A, QUADRA B, N.. 322
 SIDMAR CURSIOL E PALOMA TRINDADE LOURENCO

RUA 15 DE NOVEMBRO N.. 481
 ANTONIO SALOMAO

RUA ANGELO CERANTOLA, L. 09, Q. B, N.. 332

348.921.458-74

930.349.548-91

342.117.608-66

278.898.988-19

379.339.758-01

335.580.668-47

039.369.958-77

042.822.378-80

390.251.168-09

034.106.338-04

198/2013

204/2013

205/2013

222/2013

231/2013

254/2013

421/2013

479/2013

001/2014

002/2014

47,90

79,80

52,06

81,94

48,63

47,00

176,60

53,50

38,20

270,75

009/2014

002/2014

008/2014

015/2014

004/2014

007/2014

003/2014

005/2014

47,90

79,80

52,06

81,94

48,63

47,00

176,60

53,50
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Ministério da Previdência Social - MPS

Secretaria da Receita Previdenciária -  SRP

SISTEMA DE ENVIO DE OBRA - SisobraNet (v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos que, em cumprimento ao Artigo 50 da Lei 8212/91 com redaçãodada pela Lei nº 9.476/97 regulamentada pelo Decreto 3.048/99 em seu art
226, §§ 1º e 2º, o orgão descrito acima enviou através do Sistema Sisobra a relação de obras cadastradas, discriminadas abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

 SILVIO ROGERIO AMANTE PENATTI

RUA BENEDITO G. STOPPA, QUADRA D, LOTE 14, N.. 201
 CIRO LUIS DOMINGOS DIDONE

RUA RAUL P.MARTINELLI, QUADRA C, LOTE 03, N.. 320
 FRANCISCO C.COELHO JUNIOR E  VIVIANE C. DE JESUS

RUA ANTONIO SEGATTO N.. 340
 ELSON JESUS ALVES

RUA ANTONIO DEPONTE, LOTE 06, QUADRA U, N.. 351
 JULIANA CAMPOS MINOTTI

RUA SEBASTIAO C. DE FREITAS, QUADRA G, LOTE 07, N.. 70
 ODIMIR D.STROZZI FILHO E ROSELI T. DOS SANTOS

RUA SEBASTIAO C. DE FREITAS, Q G, L 01 N.. 10
 RICARDO S.DALBENSE E TATIANA MARA GALHASSO

RUA DR. JAIME DE ARAUJO GOES, Q.Q, L.33, N. 92
 JOCIVAL ESTEVES DOS SANTOS

RUA ANSELMO DUPAS, QUADRA J, LOTE 11, N.. 405
 ALESSANDRA ROBERTA CICCONE

RUA SEBASTIAO CLEMENTE DE FREITAS, Q.E, L.20, N.. 41
 MATHEUS HENRIQUE PLANCKE

RUA BENEDITO G. STOPPA, QUADRA I, LOTE 01, N.. 41

027.850.018-85

375.987.828-81

390.646.518-76

139.514.508-35

321.781.138-00

389.143.198-81

290.677.198-89

040.592.955-23

293.758.718-60

365.207.358-41

003/2014

004/2014

005/2014

006/2014

008/2014

007/2014

009/2014

011/2014

010/2014

015/2014

48,70

57,54

51,09

173,66

51,90

66,69

49,25

33,70

55,43

48,45
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Ministério da Previdência Social - MPS

Secretaria da Receita Previdenciária -  SRP

SISTEMA DE ENVIO DE OBRA - SisobraNet (v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos que, em cumprimento ao Artigo 50 da Lei 8212/91 com redaçãodada pela Lei nº 9.476/97 regulamentada pelo Decreto 3.048/99 em seu art
226, §§ 1º e 2º, o orgão descrito acima enviou através do Sistema Sisobra a relação de obras cadastradas, discriminadas abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

 JONATAS R. VICTORELLO E MARIANE A. DE SOUZA

RUA JOSE MACHADO, QUADRA J, LOTE 017, N.. 51
 DAIANE CRISTINA PERIPATO E CESAR ADRIANO BARBALHO

RUA: BENEDITO GERALDO STOPPA, QUADRA H, LOTE 02, N° 81
 RODRIGO CASTIGLIONI

RUA ANTONIO CIRELLI, QUADRA 03, LOTE I, N.. 281
 MARCELO MENDES

RUA PEDRO FRANZIN, QUADRA R, LOTE 13, N. 80
 JOAO RICARDO PRESCINOTTI

AVENIDA GUERINO OSVALDO N.. 551
 JOSE ANTONIO COLUSSI NETO

RUA JOSE ZANATTA, LOTE 09-A, QUADRA H, N. 113
 DANILO APARECIDO ZANETTE

RUA SALVADOR PRATTA, QUADRA 08, LOTE 10, N° 331
 ERIKA CRISTINA DANIELI

RUA PADRE JEREMIAS JOSE NOGUEIRA, N° 309
 JOSE EMILIO BELLI

RUA JULIO BRAGUIM, QUADRA G, LOTE 06-D5, N.. 50
 THIAGO BERTOLUCCI E VANESSA ELOISA FIOCHO

RUA ANTONIO DEPONTE, QUADRA T, LOTE 19, N.. 400

379.177.838-20

325.632.148-82

327.772.368-28

033.755.186-33

386.970.948-01

925.094.018-15

338.809.108-04

267.957.178-95

549.760.498-68

317.967.188-23

014/2014

012/2014

016/2014

017/2014

020/2014

018/2014

019/2014

022/2014

023/2014

024/2014

95,87

174,60

49,88

83,15

54,15

189,29

48,58

49,97

1.692,25

46,47
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Ministério da Previdência Social - MPS

Secretaria da Receita Previdenciária -  SRP

SISTEMA DE ENVIO DE OBRA - SisobraNet (v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos que, em cumprimento ao Artigo 50 da Lei 8212/91 com redaçãodada pela Lei nº 9.476/97 regulamentada pelo Decreto 3.048/99 em seu art
226, §§ 1º e 2º, o orgão descrito acima enviou através do Sistema Sisobra a relação de obras cadastradas, discriminadas abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

 WILLIAN DOS SANTOS MORAES

RUA PYLADES E. FACHIN, QUADRA J, LOTE 06, N.. 537
 PALOMA REGIANE BOARATO

RUA MILTON TIMOTHEO DO AMARAL, L. 216,Q. R, N.. 150
 LUCIANA AP.BERNARDO E MARCIA C.AP.BERNARDO

RUA FERNANDO ZAFFALON N.. 385
 LUIS CARLOS SALVI

AV. ANTONIO GARBUIO, LOTE 01, QUADRA J,  N.. 607
 ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA

RUA 06, QUADRA G, LOTE 06D8, N.. 80
 ADENILSON MASSAROTTO

RUA ANGELO CERANTOLA, QUADRA A, LOTE 05, N° 285
 LUCIANO ROBERTO FREGONEZI E CARLA DANIELI DE PAULA

RUA JACOMO BORTOLETTO, QUADRA V, LOTE 10, N° 83
 JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA

RUA ORLANDO COSTA, QUADRA D, LOTE 23, N.. 37
 MARILZA FERREIRA BARBOZA ROMANELLO

RUA PAULA CARVALHO N.. 106
 DEBORA KASTEIN MARTINELLI

396.480.698-67

341.100.098-80

258.506.998-21

317.434.710-68

036.752.928-94

123.304.238-61

324.596.278-90

426.505.878-73

177.729.218-29

110.093.338-79

025/2014

026/2014

027/2014

028/2014

029/2014

030/2014

031/2014

032/2014

033/2014

034/2014

49,90

33,11

112,86

128,80

98,37

49,36

42,75

61,04

50,84

217,27
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Ministério da Previdência Social - MPS

Secretaria da Receita Previdenciária -  SRP

SISTEMA DE ENVIO DE OBRA - SisobraNet (v1.1.0.1)

RECIBO DE ENTREGA E RELAÇÃO DE ALVARÁS E HABITE-SE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DESCALVADO
46.732.442/0001-23

21138

Certificamos que, em cumprimento ao Artigo 50 da Lei 8212/91 com redaçãodada pela Lei nº 9.476/97 regulamentada pelo Decreto 3.048/99 em seu art
226, §§ 1º e 2º, o orgão descrito acima enviou através do Sistema Sisobra a relação de obras cadastradas, discriminadas abaixo:

Cód.Município:

Endereço da Obra / CNPJ/CPF Número Área Número ÁreaNome do Responsável
          A L V A R Á        H A B I T E - S E

SECRETARIA PLAN. DESENV. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

DESCALVADO, 31 de janeiro de 2014

A Relação de Alvarás e Habite-se foi recebida pela SRP, conforme abaixo:

Data e Hora da Criação:
Data e Hora da Transmissão:

Total de Registros de Obra:

Total de Registros no Arquivo:

Nº do Recibo:

31/01/2014 10:29:19
31/01/2014 10:31:14

49
67

3376548982

Nome do arquivo: 46732442000123.20140131102919
Origem dos Dados: SisobraPref v1.0.1.5

Competência dos Registros: 01/2014
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Despachos do Chefe de Seção de  02-01-2014

=Produção Equipe mês Dezembro/2013:

Despachos do Chefe de Seção, de 03-01-2014

=Processos arquivados:

-Proc.6704/2013- Gleize Kelly  Signori Cavalcante ME – Tendo 
em vista deferimento da alteração de atividade.

-Proc.6795/2013- Rafra Empreendimentos Imobiliários Ltda – 
Tendo em vista ter providenciado a limpeza nos imóveis de sua 
propriedade, localizados à Rua José Zanatta, quadra H , lotes 09, 
09ª, 10, 11 e 13, bairro Jardim São Francisco.

-Bom Dia Distribuidora de Alimentos Ltda – Tendo em vista 
Laudo de Análise nº5425.00/2013 revelar que o produto Sal Re-
finado Iodado, marca Dia estar de acordo com a legislação em 
vigor, quanto ao teor de iodo.

=Termo de Inutilização expedido:

-Marquezi & Meletti Ltda ME – Termo de Inutilização nº 
0660 – série AE – Inutilização de produtos sujeitos a controle 
especial (Portaria SVS/MS nº 344/98) com os prazos de validade 
expirados.

Despachos do Chefe de Seção, de 06-01-2014

=Processo arquivado:

-Marquezi & Meletti Ltda ME – Tendo em vista inutilização 
de produtos sujeitos a controle especial (Portaria SVS/MS nº 
344/98) com os prazos de validade expirados.

Despachos do Chefe de Seção, de 07-01-2014

=Autos de Infração expedidos:

-Proc.0094/2014- Maria José Ruy – Auto de Infração nº 2510 – 
série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, localizado 
à Rua Fernando Zaffalon, quadra J, lote 13, bairro Jardim Bela 
Vista, em precárias condições de conservação. Este Auto foi 
encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Recebimento, 
tendo em vista dificuldade de localizar o autuado. Portanto, fica 
concedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta 
publicação, para apresentação de defesa ou impugnação do Auto 
em questão.

-Proc.0095/2014- Companhia Industrial e Algodoeira Perondi – 
Auto de Infração nº 2511 – série AB – Por estar com os imóveis 
de sua propriedade, localizados à Rua Tomé Ferreira, s/nº, bairro 
Centro, em precárias condições de conservação. Este Auto foi 
encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. 
Portanto, fica concedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir desta publicação, para apresentação de defesa ou impug-
nação do Auto em questão.

-Proc.0096/2014- Mineração Jundu – Auto de Infração nº 2512 
– série AB – Por estar com o imóvel de sua propriedade, loca-
lizado à Rua João Fernando Villa, s/nº, bairro Santa Cruz, em 
precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado 
por Carta Registrada com Aviso de Recebimento. Portanto, fica 
concedido ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta 
publicação, para apresentação de defesa ou impugnação do Auto 
em questão.

-Proc.0097/2013- BRDF Estacionamento, Comércio e Repre-
sentação Ltda – Auto de Infração nº 2513 – série AB – Por estar 
com os imóveis de sua propriedade, localizados à Rua Alema-
nha, quadra H, lotes 16 e 17, bairro Portal dos Coqueiros, em 
precárias condições de conservação. Fica concedido à empresa 
autuada, o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, 
para apresentação de defesa ou impugnação do Auto em ques-
tão, tendo em vista desconhecimento do endereço da empresa 
autuada, 

-Proc.0098/2014- BRDF Empreendimentos e Participações 
Ltda – Auto de Infração nº 2514 – série AB – Por estar com o 
imóvel de sua propriedade, localizado à Rua Portugal, quadra 
H, lote 15, bairro Portal dos Coqueiros, em precárias condições 
de conservação. Fica concedido à empresa autuada, o prazo de 
15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para apresentação de 
defesa ou impugnação do Auto em questão, tendo em vista des-
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conhecimento do endereço da empresa autuada, 

Despacho do Chefe de Seção, de 08-01-2014

=Auto de Infração expedido:

-Proc.0114/2014- José Ademir Moreto – Auto de Infração nº 
2515 – série AB – Por estar com o quintal do imóvel de sua pro-
priedade, localizado à Rua Antonio Cirelli, nº 45, bairro Jardim 
Cambará, em precárias condições de conservação. Fica concedi-
do ao autuado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da ciência do 
Auto em questão, para apresentação de defesa ou impugnação 
do Auto em pauta.

Despacho do Chefe de Seção, de 09-01-2014

=Termo de Inutilização expedido:

-Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Descalvado 
– Termo de Inutilização nº 0661 – série AE – Inutilização de 
medicamentos sujeitos a controle especial (Portaria SVS/MS nº 
344/98), por estarem com os prazos de validade expirados.

=Processo arquivado:

-Proc.2258/2013- Dario Joaquim Filla & Cia Ltda – Tendo em 
vista deferimento da renovação da Licença de Funcionamento 
para a atividade de Fabricação de desinfestantes domissanitários.

Despachos do Chefe de Seção, de 10-01-2014:

=Autos de Infração expedidos:

-Proc.0146/2014- Cemara Negócios Imobiliários Ltda – Auto 
de Infração nº 2516 – série AB – Por estar com os imóveis de 
sua propriedade, localizados à Rua Orlando Costa, quadra D, 
lotes 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 16, 17 e 18, bairro Bosque do Ta-
manduá, em precárias condições de conservação. Este Auto foi 
encaminhado por Carta Registrada com Aviso de Recebimento, 
tendo em vista a empresa autuada estar localizada em outro mu-
nicípio. Portanto, fica concedido a  empresa autuada o prazo de 
15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para apresentação de 
defesa ou impugnação do Auto em questão.

-Proc.0147/2014- M. Politano Imobiliária e Participação Ltda - 
Auto de Infração nº 2517– série AB – Por estar com os imóveis 
de sua propriedade, localizados à Rua Orlando Costa, quadra C, 
lotes 43 e 46, bairro Bosque do Tamanduá, em precárias condi-
ções de conservação. Este Auto foi encaminhado por Carta Re-
gistrada com Aviso de Recebimento, tendo em vista a empresa 
autuada estar localizada em outro município. Portanto, fica con-
cedido a  empresa autuada o prazo de 15 (quinze) dias, a partir 
desta publicação, para apresentação de defesa ou impugnação do 
Auto em questão.

-Proc.0148/2014- Denize Silva Arutin de Albuquerque - Auto 
de Infração nº 2518– série AB – Por estar com os imóveis de sua 

propriedade, localizados à Rua Orlando Costa, quadra C, lotes 
30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 3 38, bairro Bosque do Tamanduá, 
em precárias condições de conservação. Este Auto foi encami-
nhado por Carta Registrada com Aviso de Recebimento, tendo 
em vista a autuada residir em outro município. Portanto, fica 
concedido à autuada o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta 
publicação, para apresentação de defesa ou impugnação do Auto 
em questão.

-Proc.0149/2014- Cel Engenharia Ltda - Auto de Infração nº 
2519– série AB – Por estar com os imóveis de sua propriedade, 
localizados à Rua Ayres dos Santos , quadra D, lotes 34, 35, 36, 
37, 38 e 39, bairro Bosque do Tamanduá, em precárias condi-
ções de conservação. Este Auto foi encaminhado por Carta Re-
gistrada com Aviso de Recebimento, tendo em vista a empresa 
autuada estar localizada em outro município. Portanto, fica con-
cedido a  empresa autuada o prazo de 15 (quinze) dias, a partir 
desta publicação, para apresentação de defesa ou impugnação do 
Auto em questão.

-Proc.0150/2014- M. Politano Imobiliária e Participação Ltda - 
Auto de Infração nº 2520– série AB – Por estar com os imóveis 
de sua propriedade, localizados à Rua Ayres dos Santos, quadra 
D, lotes 40, 41 e 44, bairro Bosque do Tamanduá, em precárias 
condições de conservação. Este Auto foi encaminhado por Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento, tendo em vista a empre-
sa autuada estar localizada em outro município. Portanto, fica 
concedido a  empresa autuada o prazo de 15 (quinze) dias, a par-
tir desta publicação, para apresentação de defesa ou impugnação 
do Auto em questão.

-Proc.0151/2014- Cemara Negócios Imobiliários Ltda - Auto 
de Infração nº 2521– série AB – Por estar com os imóveis de 
sua propriedade, localizados à Rua Ayres dos Santos, quadra D, 
lotes 45, 46, 47, 48, 49 e 50, bairro Bosque do Tamanduá, em 
precárias condições de conservação. Este Auto foi encaminhado 
por Carta Registrada com Aviso de Recebimento, tendo em vista 
a empresa autuada estar localizada em outro município. Portan-
to, fica concedido a  empresa autuada o prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir desta publicação, para apresentação de defesa ou 
impugnação do Auto em questão.

Despachos do Chefe de Seção, de 13-01-2014

=Processo arquivado:

-Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Descalvado – 
Tendo em vista inutilização de medicamentos sujeitos a controle 
especial (Portaria SVS/MS nº 344/98), por estarem com os pra-
zos de validade expirados.

Despachos do Chefe de Seção, de 15-01-2014

=Termo de Inutilização expedido:

-Prefeitura do Município de Descalvado – Termo de Inutili-
zação nº 0662 – série AE – Inutilizado medicamento sujeito a 
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RESOLUÇÃO Nº 01/2.014

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DE CON-
SELHEIRO TUTELAR PARA ATUAÇÃO NA FORMA QUE 
ESPECIFICA

	 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Descalvado - COMUCRA, neste ato representado por 
seu Presidente, no uso de suas atribuições legais; considerando a ne-
cessidade de usufruir regulares férias;

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Convocar a 5ª suplente do Conselho Tutelar, Sra. 
ROSANA APARECIDA AUGUSTO PIEROBON, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 13.591.080-8 para substituir a Conselhei-
ra Daniela Helena Bataclini no período compreendido de 17 de Fe-
vereiro à 08 de março de 2.014, em razão de gozo de férias regulares.

	 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Descalvado, 24 de Janeiro de 2.014

CARLOS ALBERTO DE LIMA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente de Descalvado

TERMO DE POSSE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DES-
CALVADO HENRIQUE FERNANDO DO NASCIMENTO 
PARA O PERÍODO COMPREENDIDO DE 01 DE JANEIRO 
DE 2014 A 31 DE DEZEMBRO DE 2016

	 Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e 

Câmara Municipal de Descalvado
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE POSSE DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE 
DESCALVADO DR. PAULO CESAR MARTINS GUERRA, 
PARA O PERÍODO COMPREENDIDO DE 01 DE JANEIRO 
DE 2014 A 31 DEZEMBRO DE 2016

	 Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e 
quatorze, às dezesseis horas no Plenário “Vereador Mário Joaquim 
Filla”, da Câmara Municipal de Descalvado, Estado de São Paulo, 
localizado na Rua Presidente Kennedy, n.º 675 - Bairro Novo Jardim 
Belém, em Sessão Solene de Posse, perante o Soberano Plenário e sob 
a Presidência do Senhor Anderson Aparecido Sposito, compareceu 
para prestar compromisso e tomar posse no cargo da Vice Prefeito do 
Município de Descalvado, o Senhor Dr. Paulo Cesar Martins Guerra,  
portador da Cédula de ldentidade RG n.º 7781084.SSP/SP, e inscrito 
no CPF/MF sob n.º 657.624.797-49, para o período compreendido de 
01 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2016.

quatorze, às dezesseis horas, no Plenário “Vereador Mário Joaquim 
Filla”, da Câmara Municipal de Descalvado, Estado de São Paulo, 
localizado na Rua Presidente Kennedy, n.º 675 - Bairro Novo Jardim 
Belém, em Sessão Solene de Posse, perante o Soberano Plenário e sob 
a Presidência do Senhor Anderson Aparecido Sposito, compareceu 
para prestar compromisso, e tomar posse no cargo de Prefeito do Mu-
nicípio de Descalvado o Senhor Henrique Fernando do Nascimento 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 13.591.139 SSP/SP, e inscri-
to no CPF/MF sob-n.º 016.417.878-30, para o período compreendido 
de 01 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2016.

controle especial (Portaria SVS/MS nº 344/98), por estar com o 
prazo de validade expirado.

=Processos arquivados:

-Proc.0095/2014- Companhia Industrial e Algodoeira Perondi 
– Tendo em vista ter providenciado a limpeza nos imóveis de 
sua propriedade, localizados à Rua Tomé Ferreira, s/nº, bairro 
Centro.
-Prefeitura do Município de Descalvado – Tendo em vista inu-
tilização de medicamento sujeito a controle especial (Portaria 
SVS/MS nº 344/98), por estar com o prazo de validade expirado.
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Câmara Municipal de Descalvado
ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE DESCALVADO/SP, SR. HENRIQUE FERNANDO 
DO NASCIMENTO, E VICE-PREFEITO, DR. PAULO CESAR 

MARTINS GUERRA, PARAO PERÍODO COMPREENDIDO 
DE 01 DE JANEIRO DE 2014 A 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 
AINDA, POSSE DO 1º SUPLENTE JOSÉ DIAS BOLCÃO AO 
CARGO DE VEREADOR TITULAR DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE DESCALVADO.

	 Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e 

quatorze, às dezesseis horas, no Plenário ”Vereador Mário Joaquim 

Filla”, da Câmara Municipal de Descalvado, Estado de São Paulo, 

localizado na Rua Presidente Kennedy, número 675 - Bairro Novo 

Jardim Belém, foi realizada a Sessão Solene de Posse dos Senhores  

Henrique Fernando do Nascimento e Paulo Cesar Martins Guerra, 

respectivamente aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito do Municí-

pio de Descalvado, para o período compreendido de 01 de janeiro de 

2014 a 31 de dezembro de 2016. A princípio, a Presidência da Mesa 

Diretora foi ocupada pela vereadora Ana Paula Peripato Guerra, que 

exerceu o cargo de Presidente do Legislativo no exercício de 20l3. 

A primeira e a segunda secretaria da Mesa foram ocupadas respecti-

vamente pelos Vereadores José Augusto Cavalcante Navas e Argeu 

Donizetti Reschini, titulares dos cargos. Foram chamados para assi-

nar o livro de presença e compor o Soberano Plenário os vereadores 

presentes na solenidade, a saber: Pastor Adilson Gonçalves; Edeval-

do Benedito Guilherme Neves, José Dias Bolcão, Rubens Algarte de 

Rezende e Helton Antonio Venâncio. Não estiveram presentes nes-

ta sessão os Vereadores Sebastião José Ricci e Diego Rodrigues da 

Silva (suplente do Vereador Luiz Carlos Vick Francisco, licenciado 

por motivo de moléstia). Após, chamou para adentrar em P1enário 

e assinar o livro de presença o Prefeito em exercício, Sr. Anderson 

Aparecido Sposito. Composto o Soberano Plenário, a Presidente so-

licitou aos senhores vereadores Edevaldo Benedito Guilherme Neves 

e Pastor Adilson Gonçalves para conduzirem o Senhor Henrique Fer-

nando do Nascimento, eleito Prefeito de Descalvado pelo Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), acompanhado de sua 

esposa, Rosângela Filomena Clemente do Nascimento, para assinar 

o livro de presença e tomar assento. Na sequência, pediu novamente 

aos vereadores Edevaldo Benedito Guilherme Neves e Pastor Adil-

son Gonçalves para adentrarem em Plenário o senhor Paulo Cesar 

Martins Guerra, eleito Vice-Prefeito de Descalvado, também pelo 

PMDB, acompanhado de sua esposa, Valéria Prado Guerra, para as-

sinar o livro de presença e tomar assento. Feito isto, a Presidente, 

invocando a proteção de Deus, iniciou os trabalhos, declarando aberta 

a Sessão Solene de Posse do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal. A se-

guir, foram executados o Hino Nacional e o de Descalvado. Foi dado 

conhecimento a todos os presentes que o Sr. Henrique Fernando do 

Nascimento e o Sr. Paulo Cesar Martins Guerra, em observancia aos 

procedimentos regimentais, encaminharam à Mesa Diretora as suas 

respectivas declarações de bens, documentos esses transcritos em 

livro próprio e devidamente registrados nesta ata. Tais declarações 

permaneceram à disposição de 

todos. A Presidente deu conhecimento a todos, a título de esclareci-

mento, que no ano de 2012 ficou registrada a dupla vacância aos car-

gos de Prefeito e Vice-Prefeito Municipal, motivada pela indefinição 

do processo eleitoral. Sendo, portanto, um ano atípico para as eleições 

municipais em Descalvado. Destacou, também, que à Câmara Mu-

nicipal, naquela ocasião, agiu em observância à Lei Orgânica. Diz 

o seu artigo 71: “Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-

Câmara Municipal de Descalvado
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE POSSE DO VEREADOR JOSÉ DIAS BOLCÃO 
(1° SUPLENTE), AO CARGO DE VEREADOR TITULAR DA 
16ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DESCAL-
VADO, EM SUBSTITUIÇÃO AO VEREADOR SR. HENRI-
QUE FERNANDO DO NASCIMENTO, AGORA EMPOSSADO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO PARA O PE-
RÍODO COMPREENDIDO DE 01 DE JANEIRO DE 2014 A 31 
DE DEZEMBRO DE 2016.

	 Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e qua-
torze, às dezesseis horas no Plenário da Câmara Municipal de Des-
calvado, SP, na Rua Presidente Kennedy, nº 675, Bairro Novo Jardim 
Belém na Sessão Solene de Posse dos Senhores Henrique Fernando 
do Nascimento e Dr. Paulo Cesar Martins Guerra, respectivamente 
aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Descalvado, 
convocada exclusivamente para esse fim, na presença  do Senhor 
Anderson Aparecido Sposito, Presidente da Mesa Diretora do Poder 
Legislativo, tendo como 1º Secretário o Vereador José Augusto Ca-
valcante Navas, e 2° Secretário o Vereador Argeu Donizetti Reschini, 
compareceu para entregar sua declaração de bens, prestar compro-
misso e tomar posse do Cargo de Vereador titular o 1° Suplente José 
Dias Bolcão, portador do RG n.º 4.356.210-3; inscrito no CPF/MF 
n.º 294.671.508-67, para o período compreedido de 01 de janeiro de 
2014 a 31 de dezembro de 2016, em substituição ao Vereador Henri-
que Fernando do Nascimento agora empossado no cargo de Prefeito 
Municipal de Descalvado nesta solenidade, para o período referido 
acima (01/01/2014 a 31/12/2016).
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-Prefeito, ou vacância dos respectivos cargos, será chamado para o 

exercício do Poder Executivo, o Presidente da Câmara.” Portanto, em 

01 de janeiro de 2013, na sessão solene de instalação da l6ª Legisla-

tura foi eleito e empossado Presidente da Câmara Municipal o Senhor 

Anderson Aparecido Sposito. Assim, por força do Artigo 71 da Lei 

Orgânica, o Senhor Anderson Aparecido Sposito assumiu o cargo de 

Prefeito Municipal de Descalvado até decisão da Justiça eleitoral e 

posteriormente realização de novas eleições para o cargo de Prefeito 

e Vice-Prefeito. A Presidente destacou que, em vista disso, ela, eleita 

Vice-Presidente da Câmara Municipal, passou a ocupar o cargo de 

Presidente do Legislativo no exercicio de 2013. Disse, também, que 

a Justiça Eleitoral, por sua vez, realizou eleições suplementares em 

l°de dezembro de 2013, sagrando-se eleitos os candidatos Henrique 

Fernando do Nascimento, Prefeito, e Paulo Cesar Martins Guerra, 

Vice-Prefeito, com 7009 votos válidos ambos do Partido do Movi-

mento Democrático Brasileiro (PMDB). Em 19 de dezembro de 2013, 

a Justiça Eleitoral diplomou os candidatos eleitos Henrique Fernando 

do Nascimento e Paulo Cesar Martins Guerra. Na sequência, para dar 

posse aos eleitos, convidou para tomar assento na Mesa Diretora o 

Presidente legalmente eleito em 01 de janeiro de 2013, Sr. Anderson 

Aparecido Sposito, para reassumir suas funções como Presidente des-

ta instituição. Frisou, ainda, que ela, a partir de agora, reassumiu as 

funções de Vice-Presidente da Câmara Municipal, cargo para o qual 

foi também legalmente eleita no dia 01 de janeiro de 2013. Assim 

sendo, o Sr. Anderson Aparecido Sposito reassumiu as funções de 

Presidente do Poder Legislativo, e a Sra. Ana Paula Peripato Guerra 

reassumiu o cargo de Vice-Presidente da instituição. Ato contínuo, o 

Presidente Anderson Aparecido Sposito convidou o Sr. Henrique Fe-

mando do Nascimento para prestar compromisso e assinar o termo de 

posse. Portanto, o Senhor Henrique Fernando do Nascimento prestou 

o seguinte compromisso na tribuna: “Prometo exercer com dedica-

ção e lealdade o cargo de Prefeito, respeitando a lei e promovendo 

o bem-estar do Município. Prometo, ainda, cumprir e fazer cumprir 

a Constituição Federal, a Constituição do Estado e a Lei Orgânica 

Municipal, e observar as leis.” Prestado o devido compromisso, o Sr. 

Henrique Fernando do Nascimento assinou o termo de posse junto ao 

1º Secretário. Nesse sentido, o Presidente Anderson Aparecido Spo-

sito, em nome da Câmara Municipal, declarou empossado no cargo 

de Prefeito do Município de Descalvado o Sr. Henrique Fernando do 

Nascimento, para o período de 01 de janeiro de 2014 a 31 de dezem-

bro de 2016. Ato contínuo, o Presidente convidou o Senhor Paulo 

Cesar Martins Guerra para prestar compromisso e assinar o termo 

de posse. Portanto, o Senhor Paulo Cesar Martins Guerra prestou o 

seguinte compromisso na tribuna: “Prometo exercer com dedicação 

e lealdade o cargo de Vice-Prefeito, respeitando a lei e promovendo 

o bem-estar do Município. Prometo, ainda, cumprir e fazer cumprir 

a Constituição Federal, a Constituição do Estado e a Lei Orgâni-

ca Municipal, e observar as leis.” Prestado o devido compromisso e 

assinado o respectivo termo de posse junto ao 1º Secretário, o Presi-

dente, em nome do Poder Legislativo, declarou empossado no cargo 

de Vice-Prefeito do Município de Descalvado o Senhor Paulo Cesar 

Martins Guerra, para o período de 01 de janeiro de 2014 a 31 de  de-

zembro de 2016. Em seguida, o Prefeito e o Vice-Prefeito Municipal 

empossados discursaram na tribuna da Câmara. Depois disso, o Pre-

sidente deu conhecimento a todos que, com a posse do Sr. Henrique 

	 Nada mais havendo para ser tratado, o Presidente declarou 
encerrada a presente Sessão, lavrando-se a competente ata, que vai 
assinada por todos. Os pronunciamentos na íntegra, encontram-se em 
registro audiovisual.

Fernando do Nascimento no cargo de Prefeito Municipal, ficou vaga 

a sua cadeira neste Legislativo. Assim, informou que a Câmara Muni-

cipal expediu oficio à Justiça Eleitoral pedindo para informar o nome 

do suplente de vereador do Sr. Henrique Fernando do Nascimento. 

Disse, ainda, que o Juiz Eleitoral da Comarca informou, através do 

Ofício 188/13, que o suplente é o Sr. José Dias Bolcão, da Coligação 

“Por um Descalvado Melhor”. E destacou que o Senhor José Dias 

Bolcão também foi suplente de vereador no ano de 2013, ocupando 

a cadeira deixada por Anderson Aparecido Sposito no período que 

o mesmo exerceu o cargo de Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Nesse sentido, o Presidente pediu ao Senhor José Dias Bolcão para 

dirigir-se à tribuna a fim de prestar compromisso e tomar posse como 

titular do cargo de vereador. Portanto, o Senhor José Dias Bolcão 

prestou o seguinte compromisso na tribuna: “Prometo desempenhar 

fielmente o meu mandato, promovendo o bem geral do Município, 

dentro das normas constitucionais.” Prestado o devido compromisso, 

o Senhor José Dias Bo1cão assinou o termo de posse junto ao 1º Se-

cretário. Sendo assim, o Presidente, em nome da Câmara Municipal, 

declarou empossado no cargo de vereador o Sr. José Dias Bolcão, 

como titular da vaga, para o período compreendido de 01 de janeiro 

de 2014 a 31 de dezembro de 2016. Informou, a seguir, que o verea-

dor José Dias Bolcão entregou devidamente para a Mesa Diretora a 

sua declaração de bens. Na sequência, o Vereador José Dias Bolcão 

também fez uso da palavra na tribuna do Legislativo. Ato contínuo o 

Presidente, Anderson Aparecido Sposito, discursou e agradeceu, em 

nome da Câmara Municipal, a presença de todos. Como já foi men-

cionado anteriormente, todos apresentaram suas declarações de bens, 

cujo resumo consta a seguir:

— 41 —
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